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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 103, de 14 de abril de 2021

Dispõe sobre o expediente de trabalho e de atendimento ao público em repartições municipais, no período matutino do dia 
15 de abril de 2021.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que 
dispõe a alínea “n” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,
	
	 considerando o falecimento do ex-Prefeito, ex-Deputado Estadual e ex-Deputado Federal José Carlos Schiavinato, ocorrido na 
noite de ontem;

	 considerando, também, que, na manhã do dia 15 de abril de 2021, alguns dos atos funerais serão realizados no hall de 
entrada do Paço Municipal “Alcides Donin”,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – No período matutino do dia 15 de abril de 2021, quinta-feira, não haverá expediente de trabalho e de atendimento ao 
público no Paço Municipal “Alcides Donin” e nas demais repartições municipais em que não são prestados serviços de caráter essencial, 
como homenagem póstuma pelo falecimento de José Carlos Schiavinato.
	
	 Parágrafo único – Nas repartições municipais em que são prestados serviços de caráter essencial o expediente de trabalho e de 
atendimento ao público no período referido no caput deste artigo será normal.

 	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO


		2021-04-14T15:19:35-0300
	WANDERSON SANTANA SCHUMACHER:05463941912




